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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  P r o m i s s ã o
CNPJ 44.558.856/0001-52
Avenida Pedro de Toledo, 386
Telefone: (14) 3543-9000
Site: www.promissao.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  P r o m i s s ã o
CNPJ 49.859.952/0001-54
Rua Prefeito Dante Rocchi, 1
Telefone: (14) 3541-0668
Site: www.camarapromissao.sp.gov.br

Se r v i ç o  A u t ô n o m o  d e  Ág u a  e  E s g o t o  d e  P r o m i s s ã o
CNPJ 44.558.849/0001-50
Rua Josefina Vasconcelos de Freitas, 61
Telefone: 0800 7719577
Site: www.saaepromissao.com.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Decretos 2 .............................................................................. 

Quinta-feira, 28 de março de 2024                                                  Ano IX | Edição nº 1522                                                                      Página 1 de 4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PROMISSÃO

Conforme Lei Municipal nº 3.495, de 16 de junho de 2015

Quinta-feira, 28 de março de 2024 Ano IX | Edição nº 1522 Página 2 de 4

Município de Promissão - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.249 DE 27 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  alteração  de
dispositivo  legal  concernente  ao
Vale Alimentação.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.683, de 16 de
março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a fornecer, mensalmente, aos Servidores
e Funcionários Efetivos Municipais de Promissão o
benefício  do  ‘Vale  Alimentação’  no  valor  de  R$
630,00 (seiscentos e trinta reais).”

Art. 2. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  consignadas  no
orçamento vigente.

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril  de
2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 27 de março
de 2024.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na data supra.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.250 DE 27 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a reposição salarial
dos servidores do Poder Executivo
e dá outras providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º Em atendimento ao artigo 37,  inciso X,  da
Constituição Federal e observando a Lei Municipal nº 2.819,
de 26 de março de 2008, que instituiu a data base para fins
de  revisão  anual  de  remuneração  dos  servidores  e
funcionários da Prefeitura Municipal de Promissão e SAAE,
fica estabelecido, a título de reposição do valor de compra
da  moeda,  o  percentual  de  3,86  %  (três  inteiros  e

oitenta e seis centésimos por cento),  de atualização
monetária do período.

Parágrafo único – A revisão será aplicada a todos os
vencimentos,  salários,  proventos,  pensões,  subsídios  e
gratificações de funções:

I – de cargos de provimento efetivo ou comissionados;
II – de admitidos em caráter temporário.
Art. 2º O percentual indicado no caput do artigo 1º

desta Lei, leva em consideração o percentual acumulado
dos últimos doze meses do INPC/IBGE – Índice Nacional de
Preços  ao  Consumidor,  no  período  de  Março/2023  à
Fevereiro/2024.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no
vigente orçamento.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março
do corrente ano.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 27 de março
de 2024.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.160 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“Altera os valores da Gratificação
por  Desempenho  de  Atividade
Delegada  criada  pela  Lei  nº
3.223,  de  12  de  novembro  de
2013.”

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO,  Prefeito  do
Município de Promissão, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando  que  pela  Lei  nº  3.223,  de  12  de
novembro  de  2013,  foi  criada  a  Gratificação  por
Desempenho  de  Atividade  Delegada,  a  ser  paga
mensalmente  aos  integrantes  da  Polícia  Militar  que
exercerem atividades,  em horário de folga,  previstas na
legislação municipal e próprias do Município de Promissão
delegadas ao Estado por força de Convênio celebrado com
o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de
Segurança Pública.

Considerando  o  Convênio  a  ser  celebrado  entre  o
Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Segurança Pública, e o Município de Promissão, tendo por
objeto a conjugação de esforços para a implementação e
execução  da  Operação  Atividade  Delegada,  mediante
delegação  compartilhada  das  atribuições  previstas  no
referido diploma legal municipal.

Considerando o excelente trabalho desenvolvido pelos
policiais militares envolvidos na presente tarefa, além do
empenho e dedicação dos mesmos.

DECRETA:
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Art.  1º.  Os  valores  da  Gratificação  por  Desempenho
de Atividade Delegada a serem pagos mensalmente aos
militares do Estado que exercerem atividades da Operação
Atividade Delegada do Município de Promissão, por força do
Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por sua
Secretaria  de  Segurança  Pública,  nos  termos  da  Lei  nº
3.223, de 12 de novembro de 2013, ficam fixados na forma
a seguir:

I – 1,5 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo)
por  hora trabalhada ao Coronel,  Tenente-Coronel,  Major,
Capitão, 1º Tenente e 2º Tenente, Aspirante a Oficial;

II – 1,3 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo)
por  hora  trabalhada  ao  Subtenente,  1º  Sargento,  2º
Sargento, 3º Sargento, Cabo e Soldado.

Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
municipal e suplementadas, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º
de novembro do presente ano.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 15 de março
de 2024.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração
na data supra.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7.161, DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“Formaliza a adesão do Município
de Promissão ao projeto ‘Facilita
SP  –  Município’  instituído  pela
Resolução SDE nº XX, de XX de
março  de  2024,  no  âmbito  do
Decretoestadual nº 67.979, de 25
de setembro de 2023, e dá outras
providências.”

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO,  Prefeito  do
Município de Promissão, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a Lei  Federal  nº  13.874,  de  20 de
setembro de 2029, que institui a Declaração de Direitos de
Liberdade  Econômica;  estabelece  garantias  de  livre
mercado;altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
11.598, de 3 de dezembrode 2007, 12.682, de 9 de julho de
2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de
julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26
de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro
de 2008,  e dispositivos do Decreto-Lei  nº 73,  de 21 de
novembro de 1966; e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.530, de 11 de
abril de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor);

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.761, de 25 de

setembro  de  2023,  que  institui  os  procedimentos  de
licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decretoestadual nº 67.979,de 25 de
setembro  de  2023,  que  institui  os  critérios  e  os
procedimentos  para  a  classificação  de  risco  de  atividades
econômicas, regras para aprovação tácita e procedimento
aplicável  à  constituição  de  ambiente  regulatório
experimental  no  âmbitodo  Estado  de  São  Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.980, de 25
de setembro de 2023, que instituiu o Comitê Estadual para
Simplificação  de  Registro  e  Legalização  de  Empresas  e
Negóciosdo  Estado  de  São  Paulo  –  Comitê  FacilitaSP.

CONSIDERANDO que a Resolução SDE nº 05, de 12 de
março de 2024, instituiu o Projeto "Facilita SP - Municípios"
com o  objetivo  de  fornecer  apoio  à  implementação  de
medidas  de  incentivo  à  l iberdade  econômica  e
desburocratização  em  Municípios  paulistas,  pormeio  de
ações de suportepara adequações normativas, integração
tecnológica e melhoria processual;

DECRETA:
Art.  1º  O Município  de  Promissão  adere  a  Projeto

"Facilita SP - Municípios", instituído pela Resolução SDE nº
0 5 ,  d e  1 2  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  c o m  v i s t a s  a o
desenvolvimento  de  um  ambiente  de  negócios  mais
competitivo e favorável aos empreendedores e empresários
por  meio  de  uma  políticade  desburocratização  e
cumprimento  de  diretrizes  de  liberdade  econômica.

Art.2º  Para  os  fins  do  disposto  no  Artigo  1º,  o
Município:

I - adotará:
a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da

atividade econômicaprevistos nas Leis estaduais nº 17.530,
de 11 de abril de 2022, e nº 17.761, de 25 de setembro de
2023,  regulamentadas na forma do Decreto estadual  nº
67.979, de 25 de setembro de 2023;

b) a classificação de riscos das atividades econômicas
do  Comitê  Estadual  paraSimplificação  de  Registro  e
Legalização de  Empresas  e  Negócios  do  Estado de  São
Paulo - Comitê Facilita SP, instituído pelo Decreto estadual
nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivode
propor diretrizes, critérios e procedimentos necessários à
simplificação  dos  processos  de  registro,  licenciamento,
regularização e legalização de atividades econômicas e de
pessoasjurídicas; e

c)  a  Classificação  Nacional  de  Atividade  Econômica
(CNAE)  da  Comissão  Nacional  de  Classificação  (Concla).

II- formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a
Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de  Empresas  e
Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei federal nº 11.598,
de  03  de  dezembro  de  2007,  celebrando  o  Termo  de
Adesão a que se refere o artigo 2º do Decretoestadual nº
55.660,de 30 de março de 2010.

Art.3º  Asdisposições  deste  Decretoaplicam-se  ao
trâmitedo processo administrativo dentro de um mesmo
órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade
econômicarequeira  ato  administrativo  adicional  ou

https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
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complementar cuja responsabilidade seja de outroórgão ou
entidadeda  Administração  Públicade  qualquer  ente
federativo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 15 de março
de 2024.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração
na data supra.
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos



		2024-03-28T10:32:00+0000
	FERNANDO INACIO SOARES:63399482949 1




